
Campanha de Indicação 2024/2025  

 

 

Em vigência desde 01/09/2024, a campanha de indicação da Educação Adventista da 

Associação Paulista Sul (APS) adquiriu status de Programa por ser uma ação 

promocional. O Programa incentiva os alunos e família a indicarem a nossa Instituição 

ao maior número possível de pessoas, amplia os contatos e oferece benefícios reais para 

todos os envolvidos.  

 

O Programa será exclusivo para alunos das 14 unidades da REDE ADVENTISTA DA 

ASSOCIAÇÃO PAULISTA SUL (APS) e estará em vigência do dia 01/09/2024 até o dia 

15/03/2025 (para acúmulo de até 15 indicações de alunos novos que se matricularem nas 

unidades participantes da promoção).  

 

O aluno poderá acumular 10 pontos para cada indicação matriculada e trocar seus pontos 

por prêmios. O benefício se dará de forma cumulativa, ou seja, cada prêmio tem seu valor 

em pontuação e, de acordo com a quantidade de indicações realizadas e convertidas em 

matrículas (com limite de 15 indicações/matrículas por aluno), o prêmio poderá ser 

resgatado, conforme a tabela abaixo:  

 

 
 

*Se o participante indicar 10 pessoas e essas efetuarem a matrícula, acumulará o total 

de 100 pontos e poderá resgatar o prêmio de 100 pontos (um tablet Samsung Galaxy tab 

S9 Fe 128 GB – 6 GB RAM de 100 pontos) ou vários prêmios que somem o total dos 

pontos acumulados (1kit material didático de 70 pontos + 1 calça e 2 camisetas de 30 

pontos, por exemplo).  

Não será permitido o upgrade de premiação para indicações após 15 de março de 2025.  

 

 

Caso o responsável possua mais de um filho na unidade selecionada (ou em outra 

unidade), deverá escolher a opção da unidade desejada e clicar na opção + (mais) para 

incluir os outros filhos no sistema.  O cadastro do responsável será via CPF e somente 

terá validade se os dados estiverem corretos e os filhos devidamente matriculados.  

 



IMPORTANTE: Apenas serão contabilizadas as indicações que estiverem devidamente 

registradas em nosso portal de indicações https://indique-

aps.educacaoadventistabrasil.com.br/, não sendo aceitas argumentações sobre possíveis 

indicações feitas de modo verbal ou quaisquer outras formas.  

 

As indicações dos candidatos a matrícula devem ser realizadas necessariamente no 

sistema de indicações. Para tanto, basta que a família do aluno já matriculado em uma de 

nossas unidades digite corretamente os dados do indicado no sistema INDIPLUS. Serão 

válidas apenas as indicações que constem o nome do aluno interessado e nome/telefone 

do seu responsável para efetivação de contato.   

 

O benefício adquirido pela indicação é intransferível para outras famílias e não é 

cumulativo para os filhos/as da mesma família que tiverem sua matrícula ativa na rede.  

 

Não serão válidas indicações para amigos que já tenham matrículas ativas na rede, 

bem como, não incluirá pai com indicação do próprio filho.  

 

Não serão válidas indicações de alunos oriundos de parceiros tradicionalmente 

estabelecidos que já se beneficiam de outro programa de incentivo (escolinhas, igrejas, 

empresas etc). Verifique a lista de parceiros na secretaria da unidade escolar. 

 

O aluno pode ter suas indicações canceladas se: 

 

● Constatada alguma irregularidade em suas indicações, pela equipe organizadora do 

programa.  

● As suas indicações rescindirem o contrato antes do dia 15 de abril de 2025;  

● O amigo indicado for contemplado com bolsa ou estiver inadimplente até o dia 15 de 

abril de 2025;  

● O amigo indicado tiver efetivado a matrícula antes do cadastro da indicação ter sido 

realizado no sistema, com base em data e hora registradas.  

● O amigo indicado for matrícula por transferência, ou seja, já é matriculado em um dos 

colégios da Rede de Educação da Associação Paulista Sul (APS), conforme lista abaixo:  

 

 



 
 

O amigo indicado que se matricular também poderá participar desse programa de 

indicação, a partir da formalização do registro de matrícula e assinatura de contrato, 

seguindo as mesmas regras estabelecidas nesse documento.  

 

Esse programa não é cumulativo com qualquer outra campanha vigente, bem como, seu 

benefício deverá ser reivindicado: (material escolar e uniforme início 03 de fevereiro 

até 30 de abril de 2025. Demais prêmios exclusivamente entre 15 de abril e 30 de 

abril de 2025. A partir de 01/05/2025 os benefícios não reclamados não serão mais 

efetivados. Caso os prêmios tenham sido reivindicados antes da campanha terminar 

a pontuação será (zerada) e poderá iniciar uma nova contagem de pontos. 

 

Filhos de funcionários e professores não poderão participar desse programa para não 

caracterizar conflito de interesses.  

 

Poderá haver prorrogação desse programa ou substituição por outro. Porém, toda e 

qualquer alteração constará no site da Instituição previamente, seja esta a intenção de 

prorrogar ou iniciar uma nova campanha.  

 

Eventuais alterações no documento serão publicadas no site da escola, sem aviso prévio. 

Do mesmo modo, assuntos pertinentes às campanhas ou ao programa de indicação que 

não forem regidos pelo regulamento acima. 

 

THIAGO WHITE 


